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.Bstado de São Paulo . 

PROCURADORIA JURÍDICA 

l!m: N2 2.560. DE 23 DE ABRIL DE 1.992- -

•. 

" DeteÍmina.a publicação de planilha de 

·~ustos para reajuste _de tarifas. 11 

• Professor: CEI.SO Í>E ALMEIDA LAGE, Prefeito ?blicipal de ·Cru 

zeiro, Estado de são Pâulo, 'no uso de. suas atribuJtçÕes 'legais, 
. . 

" 
~· . - 1 ' 

~ ... .. . . 
FAZ SABER QUE A CRtfARA lOUCIPAL DE ·CRl11.EIRO APROVOO E ELE 

" SAN:l<EA A SlUJINTE LEI: 

• r ~ 1. 

Artigo 12 - 'Fica a Enpresa Concessionária.de TransporteS Co 
4 ' \ - • • : . .. ' • - -

letivos·do Município obrigada a'publicàr~ em _jornal local,- a planilha. de - ~ · 

tos, quando. des ~ajustes das tarif~ pela execução de seus serviços.· · · 
\ ~ ' l ' ~ . . ' . 

' . . ~ ... 
- 1 ~ 11 - A publicação de··~ trata .este artigo~deverá 

1 •• 

1 ~ ~. 

Ser Ceita antes àa apresentação. d8. planilha. de custos à Pref'eitura .M:.m1cipal ... 
~ e ' 'I r 4 ' ! : ' 1. ' 1 • 

. - ' . Paragrafo 22 _.Para o cunpr~to do _disposto neste artig0, . -

o P~r Executivo Municipal deverá con5ignar terniO aditi\ro no contrato celebra 

. . 1 . do cem a a~ ~~ respo~el péios. setviços. _de tran~rtes. coleti~. . -
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. Artigo 29 -. O nao c~r~to do dispo$to no artigo 111, im 

plie&-á em vedação de reajuste d3s tarifas pelo Poder Executivo. 
• 

• •· 1 

·• 1 • : . .Art:tao 32 - Est.à lei entrará eni vigor na data de sua publi _ 
-- • .· • • . ....... 1 ' •. ;. 

caçao, revogadas as·disposiçoes em.~ontrario. 
.,_ 

.' ' 
/ ; 

, , 
Cruzeiro, 23 de abr11 de 1 .• 992:. 
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Prefe1to Jmnicipal .• ' 
. , 

'·# • ' j. . ~ .. .. ' 
1; · Publicada na Secretaria_ da Prefei ~ Municipal de 

.' ro,. ~ 23 .de abril de 1. 992 •· 
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1 . -, ~íl.'Ul lJ.OBEIRA 
AmdUar da Sscretar1a 

Cruzei -
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